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EDITAL DE LICITAÇÃO

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/SSP-PI/2022

PROCESSO SEI Nº 00027.000055/2020-73 SSP-PI/PI
 

 

            O Estado do Piauí, através da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,
com sede a Rua Tersandro Paz, nº 3150, bairro Piçarra  CEP: 64015-015, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar licitação na modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, em
conformidade com a Lei nº 10.520/2002; Lei Estadual nº 7.482/2021; Lei Estadual nº 6.301/2013; Decreto
Estadual nº 16.212/2015 e Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e o Decreto Federal nº 10.024/2019, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

 

PARTE GERAL

à

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados na Parte Específica deste Edital.

1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e
endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

 

2. DO OBJETO
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2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito na
Parte Específica deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência.

2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do objeto, que poderá ser global ou dividida
por itens ou lotes.

2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de Referência – constam o valor total da contratação
e os preços unitários e globais estimados em relação a cada item, ressalvada a opção pelo caráter sigiloso dos
valores estimados.

2.4. A forma de fornecimento do objeto será definida na Parte Específica deste Edital, de acordo com o
detalhamento constante no Termo de Referência, Anexo I.

2.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site do Banco do Brasil S/A e as
especificações técnicas constantes neste Edital e anexos, estas sempre prevalecerão.

2.6. A Parte Específica deste Edital irá definir se o presente certame irá adotar o Sistema de Registro de Preços e,
caso positivo, se haverá formação de cadastro de reserva.

2.7. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços que vier anexa ao Edital irá
dispor sobre:

2.7.1. Órgão Gerenciador e participantes;

2.7.2. Adesões;

2.7.3. Preços registrados e respectivos reajustes;

2.7.4. Vigência.

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou ter acesso ao aplicativo licitações-e deverão
efetuar seus credenciamentos junto ao órgão provedor do sistema - Agências do Banco do Brasil sediadas no País -
onde receberão chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), de acordo com as informações constantes
no portal www.licitacoes-e.com.br, e deverão estar aptos para encaminhar as propostas comerciais por meio
eletrônico até a hora e data indicadas no subitem 1.1 da Parte Específica deste Edital.

3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao sistema licitações-e e cadastrar representantes
para o recebimento da chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), conforme procedimento contido no
manual do fornecedor, disponível no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.

3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil ou à Contratante a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha pessoal, ainda que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema, o
Banco do Brasil, para imediato bloqueio do acesso.

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.6. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada em todos os itens integrantes
de cada item ou lote, a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em uma eventual negociação entre
as partes.

3.7. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório,
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.8. Os interessados em participar do Pregão poderão obter maiores informações na Central de Atendimento do
Banco do Brasil, telefone: 0800 729 0500, ou diretamente no site “www.licitacoes-e.com.br”.

 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que tenham optado pelo cadastramento no Sistema do Banco
do Brasil através do portal licitações-e.com.br.

4.1.1.  A Parte Específica deste Edital irá definir se a participação no certame será ampla, restrita ou com cotas
reservadas a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, e às
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites previstos na Lei Complementar nº
123, de 2006 e Decreto Estadual 16.212/2015.

4.2.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico, sendo
que a ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo sistema, implicará no decaimento
do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos na
legislação supracitada.

4.2.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº
123, de 2006.

4.3. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes e seus representantes legais previamente
credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico do Banco do Brasil, conforme item 3 deste edital.

4.4.  Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

4.4.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança
estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração;

4.4.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato convocatório;

4.4.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas
consorciadas;

4.4.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices contábeis
definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das
empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
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4.4.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros do
consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 4.4.4.

4.4.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;

4.4.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de
licitação e durante a vigência do contrato;

4.4.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa
brasileira, observado o disposto no item 4.4.1;

4.4.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro do consórcio, nos termos
do compromisso referido no subitem 4.4.1.

4.5. Não poderão participar desta licitação:

a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas, bem como as que se encontrem sob concurso de
credores, em dissolução ou em liquidação;

b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração;

c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por
órgão ou entidade da administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal, e que não
tenha sua idoneidade restabelecida;

d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;

f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo
ou administrativo, ou sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo comissionado do Estado do Piauí,
ou responsável pela licitação da Contratante;

g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do Estado do
Piauí – CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro de 2005;

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Como requisito para participação do pregão, o licitante deverá manifestar, antes de registrar sua proposta, em
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação e a conformidade de sua
proposta com as exigências do Edital e todos os seus anexos, sujeitando-se às sanções legais e as previstas neste
Edital na hipótese de declaração falsa.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
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5.3. Junto ao valor global da proposta deverão estar inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas
relativas à execução do objeto.

5.4. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta comercial, como por exemplo, a colocação do
nome ou timbre da empresa, sob pena de desclassificação.

5.5. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá utilizar campo próprio para a especificação das
características do objeto ofertado. 

5.6. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no Edital ou que somente
deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante não efetuará sua análise.

5.7. Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os PROPONENTES poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente apresentados.

5.8. A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da sessão
pública, ressalvada a definição de prazo maior na Parte Específica deste Edital.

5.9. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o acompanhamento
pelos participantes em tempo real.

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão
disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

 

6. DAS PROPOSTAS E FASE DE LANCES

6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço ou maior desconto por lote, item ou
adjudicação global, conforme definições estabelecidas na Parte Específica deste Edital.

6.1.1. O lance deverá ser ofertado na forma definida na Parte Específica deste Edital.

6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

6.3. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro, desde a abertura inicial dos lances até o
resultado final do certame, irá avisar previamente aos licitantes, via sistema (chat), sobre eventual suspensão
temporária dos trabalhos, bem como a data e o horário previsto para a reabertura da sessão.

6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.7. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e
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valor consignados no registro de cada lance.

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos
mesmos, sendo que o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido na Parte Específica
deste Edital, se for o caso.

6.9. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

6.13. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.14. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

6.15. A Parte Específica deste Edital irá definir se o modo de disputa do presente certame será “aberto” ou
“aberto e fechado”, sendo ali detalhados os respectivos procedimentos.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência
de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

6.17.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
equiparada, ou por sociedade cooperativa enquadrada no art. 34 da Lei 11.488/2007, encerrada a fase de lances, o
sistema detectará a existência de eventual empate ficto, procedendo-se da seguinte forma:

6.17.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por alguma das entidades referidas no subitem
6.17 acima, e houver proposta apresentada por elas em até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta,  o
sistema convocará automaticamente, na sala de disputa, a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada
ou cooperativa mais bem classificada para, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, utilizar seu
direito de preferência e apresentar novo lance inferior ao melhor lance registrado;

6.17.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a fase de lances, o
pregoeiro deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar a ocorrência do empate e convocar a
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa para exercer seu direito de preferência nos
termos do subitem anterior;

6.17.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou
cooperativa convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar os
documentos exigidos para habilitação, nos termos do presente edital;

6.17.4. O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de
microempresa ou empresa de pequeno porte ou conforme regras estabelecidas neste edital;
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6.17.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas ou
cooperativas remanescentes que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), observada a ordem
classificatória, para o exercício do direito de preferência;

6.17.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.17.7. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.17.8. Caso não ocorra a contratação de microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa,
nos termos dos subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta
originalmente vencedora do certame.

6.18. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º,
da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.18.1. Produzidos no País;

6.18.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

6.18.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.18.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

6.19. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os
lances empatados.

6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em caso de empate, o
sistema eletrônico procederá à classificação final das licitantes. Somente então o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste Edital.

6.20.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Após o final da etapa de lances, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar em campo próprio do
sistema, no prazo definido na Parte Específica deste Edital, a proposta de preços com os respectivos valores
readequados ao último lance ofertado, contendo as especificações detalhadas do objeto e documentação
complementar, se for o caso, obedecendo integralmente ao Anexo III deste edital (formulário de apresentação
de proposta de preços).

7.1.1.  A proposta deverá indicar a MARCA e o MODELO de todos os itens ofertados.
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7.1.2.  O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de CATALÓGO dos itens cotados, que deverá ser apresentado
no prazo máximo de 01 (um) dia.

7.1.3. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação ou inabilitação.

7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o
valor previsto no edital e a compatibilidade com as especificações técnicas do objeto, levando em consideração a
última oferta oferecida pelo licitante na sessão.

7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer ofertas de
vantagens ou condições não previstas no instrumento convocatório.

7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, será
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a proponente que apresentar o menor preço (ou
maior desconto) e a proposta comercial de acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos, após
a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja devidamente habilitada nos termos do item 8 deste
edital.

7.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências contidas neste edital e anexos,
extrapolem o preço máximo fixado, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento, bem como aquelas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, ou manifestamente
inexequíveis, assim consideradas aquelas que não venham a ser demonstrada sua viabilidade, através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de esclarecimentos
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de
comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

7.7.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos
custos com indícios de inexequibilidade;

7.7.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

7.7.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou com a iniciativa
privada;

7.7.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo proponente;

7.7.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados e fabricantes;

7.7.6 Estudos setoriais;

7.7.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

7.7.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;

7.7.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
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7.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos documentos enviados pelo licitante vencedor, o Pregoeiro exigirá
apresentação de amostra do item no prazo de 10 (dez) dias corridos.

7.8.1. A amostra deverá ser encaminhada conforme local, data e horário estabelecidos pelo Pregoeiro.

7.8.2. A amostra, catálogo, manual ou ficha técnica será submetido à análise comparativa com os aspectos técnicos
exigidos no Termo de Referência.

7.8.3. A amostra, em análise, poderá vir a ser total ou parcialmente danificada, sem que isto implique qualquer ônus
para a Contratante.

7.8.4. Em até 2 (dois) dias úteis após o prazo de envio da amostra, a Contratante remeterá ao Pregoeiro relatório,
aprovando ou desaprovando o item submetido à análise prévia.

7.8.5. Em sendo desaprovado o item ofertado pelo licitante vencedor da fase de lances, o Pregoeiro deverá notificar
o licitante classificado em segundo lugar para, observados os procedimentos dos subitens anteriores, também
apresentar sua amostra ou ficha técnica do material.

7.8.6. Os procedimentos dos itens acima deverão ser repetidos até que seja verificada a compatibilidade da amostra
ou das informações da ficha técnica com as especificações técnicas exigidas no Edital.

7.8.7. A amostra aprovada pela Contratante servirá de prova para a rejeição de material entregue em
desconformidade com o Edital. Não será considerada como parte do material e somente será devolvida após o
aceite definitivo da totalidade do item contratado.

7.8.8. A aprovação prévia de item mediante a análise de ficha técnica ou catálogo do fabricante durante a realização
do pregão eletrônico não obriga a Contratante receber definitivamente o material se, por ocasião do aceite
definitivo, for constatada desconformidade do material entregue com a prescrição editalícia.

7.8.9. A amostra reprovada somente poderá ser devolvida após exaurida a fase recursal.

7.8.10. O recolhimento da amostra (aprovada ou rejeitada) por parte do licitante se dará às expensas deste, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da comunicação pela Contratante para sua retirada, sob
pena do material ser considerado abandonado.

7.9. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital.

7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.11. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e em algarismo cardinal, será considerada a
primeira, e havendo divergência entre o valor unitário e o valor total, será considerado o valor unitário, notadamente
para efeito de julgamento e classificação das propostas de preços.

7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

 

8. DA HABILITAÇÃO
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8.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo definido na Parte Específica deste Edital sob pena de inabilitação.

8.1.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do Cadastramento Unificado de Fornecedores –
CADUF/PI (habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira), com
fundamento no artigo 2º do Decreto 11.320/2004 e no artigo 4º, XIV, da Lei nº 10.520/02 c/c §2º, do artigo 34, da
Lei nº 8.666/93.

8.1.2. A apresentação de Certidão de Regularidade Cadastral junto ao CADUF/PI somente dispensa os
documentos já apresentados para a sua obtenção.

8.1.3. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PI ou não apresente alguma das informações comprováveis
através da declaração apresentada, deverá apresentar toda a documentação exigida a seguir discriminada para fins
de habilitação.

1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes bancos de dados:

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) do Conselho
Nacional de Justiça – CNJ.

8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU).

8.2.5. Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí – CADUF;

8.2.6. Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI.

8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pelo Pregoeiro em qualquer momento do
procedimento licitatório.

8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas ou sociedades cooperativas
enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, deverão ser apresentados, à época da habilitação, todos os
documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem
alguma restrição;

8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

8.4.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual
período;

8.4.4. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de
regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
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da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar as
licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação.

8.5. O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso, deverá ficar registrado em ata, bem como a
indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante os seguintes documentos:

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório da indicação de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte - segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI;

f) No caso de cooperativa, ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
indicar o responsável pela administração com poderes para assumir obrigações e assinar documentos em nome do
licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta
licitação, conforme a tabela da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNEA, do IBGE.

h) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou autorização para funcionamento: ato expedido pelo órgão
competente, conforme disposto na Parte Específica deste Edital.

i) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, de acordo com a natureza do objeto.

8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica deste Edital.

8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
Para efeito de constatação da validade de tal certidão, será observado o prazo de validade constante na própria
certidão. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, será válida, para fins de qualificação econômico-financeira,
a emissão de certidão, pela instância judicial competente, afirmando que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório, conforme Acórdão TCU nº 1201/2020 – Plenário.

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira, conforme
art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:
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LG= Liquidez Geral – superior a 1

SG= Solvência Geral – superior a 1

LC= Liquidez Corrente – superior a 1

Sendo,

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)

SG= AT / (PC+PNC)

LC= AC / PC

Onde:

AC= Ativo Circulante

RLP= Realizável a Longo Prazo

PC= Passivo Circulante

PNC= Passivo Não Circulante

AT= Ativo Total

c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do Conselho Regional de
Contabilidade.

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os índices contábeis exigidos, deverão estar
assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral,
Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não
inferior ao percentual definido na Parte Específica deste Edital, calculado sobre o valor estimado da contratação
ou item pertinente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios

8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa
Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;

d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de débitos
Trabalhistas);

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo representante legal, não se puder inferir que o subscritor
de tais declarações tem poderes para representar a empresa, esta será inabilitada.

8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da mesma;

b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome desta filial;

d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais, este fato deve ser
expressamente registrado em declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará o objeto da
licitação. Neste caso, os documentos relativos à regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;

e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz;

f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de números nos documentos
pertinentes ao CND e ao FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições pela
licitante.

8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no quadro funcional da empresa, menor de
dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos executando
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme modelo constante no Anexo
VII do Edital.

 

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados até 03 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio de e-mail ou protocolos definidos na Parte
Específica deste Edital, que também especificará o sítio onde será divulgada a resposta do Pregoeiro.

9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.

9.3. Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no site mencionado na Parte Específica deste
Edital.

9.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos
anexos.

 

10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
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10.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis antes da
data designada para a abertura da sessão pública

10.2. O pedido de impugnação deverá ser enviado exclusivamente para o endereço eletrônico constante na Parte
Específica deste Edital.

10.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado dadata de recebimento da impugnação, e divulgar o resultado
através do Sistema no endereço eletrônico mencionado na Parte Específica deste Edital.

10.4. A Impugnação somente possui efeito devolutivo, sendo a concessão de efeito suspensivo medida excepcional
e que deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.5. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.

 

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.
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13. DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 Para a aquisição do objeto junto ao licitante vencedor do certame será celebrado contrato entre este e a
Contratante.

13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao cumprimento dos prazos e todas as condições
estabelecidas nas suas cláusulas e no edital.

13.3. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista ensejará a aplicação
das penalidades previstas no edital e no instrumento contratual.

13.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato, ocasião em que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para a realização do ato, prorrogável por igual período, mediante a apresentação de motivo justo e aceito pela
Contratante, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do instrumento contratual no prazo e nas
condições estabelecidas, poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após a negociação e a
verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação; se a
Licitante vencedora não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido, será aplicado
o disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente das sanções
previstas neste edital e no contrato.

13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora poderá ser desclassificada se a Contratante
tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.

13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora por fatos referidos no item anterior, a
Contratante poderá convocar as Licitantes remanescentes, observando o disposto no subitem 7.10 deste Edital.

13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser rescindido a qualquer tempo,
independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos
arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.

13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela participação no processo licitatório, poderão
ser aplicadas à Licitante vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e no contrato a
ser firmado entre as partes.

13.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação estão condicionadas à manutenção das condições de habilitação e só serão admitidas
quando apresentada documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências, e com o consentimento
prévio e por escrito da Contratante, e desde que não afetem a boa execução do Contrato.

13.11. Na minuta do Contrato constante do Anexo II estão fixadas as responsabilidades das partes, sanções ao
contratado e demais obrigações contratuais.

13.12. A Parte Específica deste Edital disporá sobre a possibilidade de subcontratação do objeto contratado.

13.13. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços ao presente certame, deverão ainda ser observadas as
seguintes disposições:

13.13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com
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aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.

13.13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. A Parte Específica do Contrato definirá o seu prazo de vigência.

14.2. O contrato terá início no dia de sua assinatura, sendo finalizado com a entrega, recebimento e pagamento, não
podendo ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários.

14.3. É vedada a assunção de obrigações que importem em necessidade de alocação de créditos orçamentários
relativos a exercício financeiro futuro.

14.4. Fica resguardado o prazo de garantia do bem adquirido.

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou adjudicatário que:

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não
aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;

15.1.2. Apresentar documentação falsa;

15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.5. Não mantiver a proposta;

15.1.6. Cometer fraude fiscal;

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo
prazo de até cinco anos.
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15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto Estadual nº.
11.319/2004, facultada a defesa prévia da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade,

15.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87,
88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas
no contrato.

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de
Referência.

 

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Contrato ou
Termo de Referência.

 

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se previstas no Termo de Referência, Termo de
Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/2013, arts. 5º e 6º.

 

19. DO PREÇO

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice definido na minuta de Contrato anexa a
este Edital.

19.2. Caso se trate de licitação para registro de preços, a atualização dos preços registrados observará os mesmos
índices e periodicidade definidos na minuta de Contrato anexa a este Edital para a variação do valor contratual.

 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1. A minuta de Contrato anexa a este Edital definirá eventual prestação de garantia de execução pelo licitante
vencedor.
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21. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato supervenientes
devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, ou ser anulada por ilegalidade de
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

21.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o
disposto na Lei n.º 8.666/93 art. 59, parágrafo único.

21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA
COMERCIAL apresentada.

22.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante legal da empresa, para fins de assinatura da
futura “Ordem de Fornecimento dos Materiais”, acompanhados de cópia do instrumento legal que lhe confere tais
poderes.

22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Estado do
Piauí, através da Contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

22.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que
seja possível a aferição das suas qualificações e as exatas compreensões das formalidades.

22.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada.

22.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser autenticados, devendo sua
autenticidade ser verificada posteriormente pelo pregoeiro.

22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

22.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da
contratação.

22.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do Licitante, desde
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da
sessão pública deste Pregão Eletrônico.

22.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência do mesmo, aplicar-se-ão as demais
disposições constantes da Lei nº 10.520 de 2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/2019.
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22.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em endereços eletrônicos e na sede da
Contratante, ambos mencionados na Parte Específica deste Edital.

22.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste
Edital.

22.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Edital:

 

A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

B) ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO;

C) ANEXO III - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS;

D) ANEXO IV – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

E) ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;

F) ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS;

G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88;

 

PARTE E“PECÍFICA

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra

conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

PARTE
GERAL DEFINIÇÕE“ DA PARTE E“PECÍFICA

.

E de eçoàElet i o:à .li ita oes-e. o .
Dataàdeàá e tu a:à / /
Ho ioàdeàá e tu a:à : hàho ioàdeàB asília/DF.
INFORMáÇÕE“:à“ECRETáRIáàDEà“EGURáNÇáàPÚBLICáàDOàE“TáDOàDOàPIáUÍ,àE de eço:àRua
Te sa d oàPaz,à ,àBai oàPiça a,àCEP:à . - ,àTe esi a-PI.àE- ailàpa aà o tato:
pl@ssp.pi.go . .àTel.à à - .
à

.

Oào jetoàdaàp ese teàli itaçãoà àaàes olhaàdaàp opostaà aisà a tajosaàpa aàaàa uisiçãoàde
AQUI“IÇÃO DE PAPEL A , PARA “EDE DA ““P, DELEGACIA GERAL, IN“TITUTO DE
CRIMINALÍ“TICA, IN“TITUTO DE MEDICINA LEGAL, CENTRAI“ DE FLAGRANTE“, DELEGACIA“
E“PECIALI)ADA“ E DELEGACIA“ DA CAPITAL E INTERIOR,à o fo eà o diç es,à ua dadesàe
exig iasàesta ele idasà oàá exoàIà–àTe oàdeàRefe ia.
à

mailto:cpl@ssp.pi.gov.br
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. àààà àáàli itaçãoàse àdi ididaàe àite s,à o fo eàta elaà o sta teàdoàTe oàdeàRefe ia,
fa ulta do-seàaoàli ita teàaàpa ipaçãoàe à ua tosàite sàfo e àdeàseuài te esse.
à Xàà àáàli itaçãoàse àdi ididaàe àlotes,àfo adosàpo àu àouà aisàite s,à o fo eàta ela
o sta teàdoàTe oàdeàRefe ia,àfa ulta do-seàaoàli ita teàaàpa ipaçãoàe à ua tosàlotes
fo e àdeàseuài te esse,àde e doàofe e e àp opostaàpa aàtodosàosàite sà ueàoà o p e .
àààà àOào jetoàdaàp ese teàli itaçãoàse àadjudi adoàpo àp eçoàglo al,àhajaà istaàaà atu eza
i di isí elàdoào jeto.
àààà àOào jetoàdaàp ese teàli itaçãoàse àadjudi adoàpo àp eçoàglo al,à o à istasàaàe ita ào
p ejuízoàpa aàoà o ju toàouàaàpe daàdeàe o o iaàdeàes ala.
à

.

ààXàà àFoiàes adoàoàValo  Total de R$ . , à duze tosàeà i teàeàu à il,à ui he tosàe
i teà eais ,à o fo eàta elaàdeàP eçosàdoàTe oàdeàRefe ia,àá exoàIàdesteàEdital,àse do
ueàosàp eçosàu it iosàeàglo aisàes adosà ep ese ta àosà alo esà xi osà ueàa

ád i ist açãoàseàdisp eàaàpaga àe à elaçãoàaà adaàite .
àà àOsàdo u e tosà efe e tesàaosào ça e tos,à e à o oàoà alo àes adoàdaà o t atação,
possue à a te àsigilosoàeàse ãoàdispo i ilizadosàex lusi a e teàaosà gãosàdeà o t ole
i te oàeàexte o,à o fo eàoàdispostoà oàa t.à àdaàLeiàEstadualà ºà . / .
. . .àOà alo àes adoàouàoà alo à xi oàa eit elàpa aàaà o t ataçãoàse àto adoàpú li o

ape asàeài ediata e teàap sàoàe e a e toàdoàe ioàdeàla es,àse àp ejuízoàdaàdi ulgação
doàdetalha e toàdosà ua ta osàeàdasàde aisài fo aç esà e ess iasà àela o açãoàdas
p opostas.
à

.
Oàfo e i e toàdoào jetoào o e àdeàFORMáàPáRCELáDáàDEàáCORDOàCOMàá“à“OLICITáÇÕE“
Dáà“““P-PI,àdeàa o doà o àasàespe ifi aç esà o sta tesà oàTe oàdeàRefe ia,àá exoàIàdeste
Edital.

. ààXàà àáàp ese teàli itaçãoà ãoàadota àoà“iste aàdeàRegist oàdeàP eços.
ààà àáàp ese teàli itaçãoàadota àoà“iste aàdeàRegist oàdeàP eços,à ãoàha e doàfo açãoàde
adast oàdeà ese a.
àààà àáàp ese teàli itaçãoàadota àoà“iste aàdeàRegist oàdeàP eços,àse doà ueàaàfo açãoàdo
adast oàdeà ese aào o e à aàfo aàdoàa t. ,àII,àdoàDe etoàFede alà ºà . / :
. . .àáp sàoàe e a e toàdaàetapaà o pe a,àosàli ita tesàpode ãoà eduzi àseusàp eçosàao
alo àdaàp opostaàdoàli ita teà aisà e à lassifi ado.
. . . .àáàap ese taçãoàdeà o asàp opostasà aàfo aàdesteàite à ãoàp ejudi a àoà esultado

doà e ta eàe à elaçãoàaoàli ita teà elho à lassifi ado.
. . . .àHa e doàu àouà aisàli ita tesà ueàa eite à ota àsuasàp opostasàe à alo àigualàaoàdo

li ita teà e edo ,àestesàse ãoà lassifi adosàsegu doàaào de àdaàúl aàp opostaài di idual
ap ese tadaàdu a teàaàfaseà o pe a.
. . . .àEstaào de àdeà lassifi açãoàdosàli ita tesà egist adosàde e àse à espeitadaà as
o t ataç esàeàso e teàse àu lizadaàa asoàoà elho à olo adoà oà e ta eà ãoàassi eàaàata
ouàte haàseuà egist oà a eladoà asàhip tesesàp e istasà osàa gosà àeà àdoàDe etoà °
. / .
àààà ààáàp ese teàli itaçãoàadota àoà“iste aàdeàRegist oàdeàP eços,àse doà ueàaàfo açãoàdo
adast oàdeà ese aào o e à aàfo aàdoàa t.à ,àcaput,ài isosàeàpa g afoàú i o,àdoàDe eto
Estadualà ºà . / ,àeàa t.à ,à§à º,àdaàLeiàEstadualà ºà . / .
. . .àFi aàes puladoà ueàaoàp eçoàdoàp i ei oà olo adoàpode ãoàse à egist adosàta tos

fo e edo esà ua tosà e ess iosàpa aà ue,àe àfu çãoàdasàp opostasàap ese tadas,àseja
a gidaàaà ua dadeàtotalàes adaàpo àg upoàpa aàoàite àouàlote,ào se a do-seàai daào
segui te:
. . . .àOàp eçoà egist adoàeàaài di açãoàdosà espe osàfo e edo esàse ãoàdi ulgadosàe
gãoàdaài p e saàofi ial,àfi a doàdispo i ilizadosàdu a teàaà ig iaàdaàátaàdeàRegist oàde

P eços.
. . . .àDe e àse à espeitadaàaào de àdeà lassifi açãoàdasàe p esasà o sta tesàdaàáta
ua doàdasà o t ataç esàde o e tesàdoà egist oàdeàp eços.
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. . . .àQua doàdaà e essidadeàdeà o t atação,àosà gãosàouàe tesàpa ipa tesàdoà egist o
deàp eçosàde e ãoà e o e àaoà gãoà o t olado ,àpa aà ueàesteàp o edaàaài di açãoàdo
fo e edo àeà espe osàp eçosàaàse e àp a ados.
. . .àáà it ioàdoà gãoà o t olado àeàe à a te àex ep io al,à ua doàaà ua dadeàdo

p i ei oà olo adoà ãoàfo àsufi ie teàpa aàate de àasàde a dasàes adas,àdesdeà ueàseàt ate
deào jetosàdeàpad ão,à ualidadeàouàdese pe hoàsupe io ,àde ida e teàjus fi adaàe
o p o adaàaà a tage ,àeàasàofe tasàseja àe à alo ài fe io àaoà xi oàad i do,àpode ãoàse
egist adosàout osàp eços,à ego iadosàe àiguaisà o diç esàde t oàdaà es aàli itação.
à

. .

àààà àOàp ese teà e ta eà ãoà à est itoàaà i oe p esasàeàe p esasàdeàpe ue oàpo te,àse do
des adoà àa plaà o o ia.
àà àPa aàoàLote Ú i oàaàpa ipaçãoà àex lusi aàaà i oe p esas,àe p esasàdeàpe ue oàpo te
eàe uipa adas,àeà sàso iedadesà oope a asàe uad adasà oàa t.à àdaàLeià . / ,à os
te osàdoàa t.à ,àI,àdaàLeiàCo ple e ta à ºà / .
àXàà àNosàte osàdoàa t.à àdaàLeiàCo ple e ta à ºà / àpa aàoàLOTE  se á ese vado

a i oe p esas,àe p esasàdeàpe ue oàpo teàeàe uipa adas,àeà sàso iedadesà oope a as
e uad adasà oàa t.à àdaàLeià . / deà xi oàdeà % ,àeàoàLOTE ,àse des a a
Co o ê ia A pla.à
. . . .àNaàhip teseàdeà ãoàha e à e edo àpa aàaà otaà ese ada,à aàfo aàdoàa t.à ,ài isosàI

eàIII,àdaàLeiàCo ple e ta à ºà ,àdeà ,àestaàpode àse àadjudi adaàaoà e edo àdaà ota
p i ipalàou,àdia teàdeàsuaà e usa,àaosàli ita tesà e a es e tes,àdesdeà ueàp a ue àoàp eço
doàp i ei oà olo adoàdaà otaàp i ipal.
. . . .à“eàaà es aàe p esaà e e àaà otaà ese adaàeàaà otaàp i ipal,àaàádjudi açãoàdas
otasàde e ào o e àpeloà e o àp eço.
à

.

ààààààà àPode ãoàpa ipa àe p esasàe à o s io,ào se adasàasà o asà o sta tesà o
su ite à . àdaàPa te Ge alàdesteàEdital.
àXà àNãoàpode ãoàpa ipa àdestaàli itaçãoà o so ioàdeàe p esas,à ual ue à ueàsejaàaàsua
fo aàdeà o s tuição.àáà edaçãoàaàpa ipaçãoàdeà o s ioà esteà e ta eàjus fi a-seàdia te
daà atu ezaàdoào jetoàli itado,àoà ualàap ese taà atu ezaà o u ,àpode doàse àofe tadoàpo àu
ú e oàa ploàdeàpote iaisàpa ipa tes,ài lusi eàe p esasàdeàpe ue oàeà dioàpo teà ue

e àsuaà aio iaàap ese ta àoà í i oàexigidoà oàto a teàaà ualifi açãoàt i aàeàe o i o-
fi a ei a,à ãoài pli a doàe à ual ue àli itaçãoà ua toàaà o pe idade.
à

. A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta)  dias, a contar da data da abertura da
sessão pública.

.

ààààà àPa aàjulga e toàdasàp opostasàse àadotadoàoà it ioàdeàMENORàPREÇOàPORàLOTE
g upoàdeàite s ,ào se adasàasà o diç esàdefi idasà esteàeditalàeàa exos.
ààà àPa aàjulga e toàdasàp opostasàse àadotadoàoà it ioàdeàMENORàPREÇOà ouà aio
des o to àPORàITEM,ào se adasàasà o diç esàdefi idasà esteàeditalàeàa exos
ààà àPa aàjulga e toàdasàp opostasàse àadotadoàoà it ioàdeàMENORàPREÇOà ouà aio
des o to àPORàLOTE,àpa aào s àlotes:à_____________________eàMENORàPREÇOà ouà aio
des o to àPORàITEM,àpa aàosàite s:___________________________,ào se adasàasà o diç es
defi idasà esteàeditalàeàa exos.
ààXà àPa aàjulga e toàdasàp opostasàse àadotadoàoà it ioàdeàMENORàPREÇOàGLOBáL.
à

. . Oàla eàde e àse àofe tadoàpeloàVáLORàTOTáLàDOàLOTE.

.

àXààà àNãoàse àes puladoài te aloà í i oàdeàdife e çaàdeà alo esàe t eàosàla es.
àààà àOài te aloà í i oàdeàdife e çaàdeà alo esàe t eàosàla es,à ueài idi àta toàe à elação
aosàla esài te edi iosà ua toàe à elaçãoà àp opostaà ueà o i àaà elho àofe ta,àde e àse à
......à ...

. ààà à“e àadotadoàpa aàoàe ioàdeàla esàoà odoàdeàdisputaà a e toàeàfe hado ,àe à ueàas
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li ita tesàap ese ta ãoàla esàpú li osàeàsu essi os,à o àla eàfi alàeàfe hado.
. . .àáàetapaàdeàla esàdaàsessãoàpú li aàte àdu açãoài i ialàdeà ui zeà i utos.àáp sàesse

p azo,àoàsiste aàe a i ha àa isoàdeàfe ha e toài i e teàdosàla es,àap sàoà ue
t a s o e àoàpe íodoàdeàte poàdeàat àdezà i utos,àaleato ia e teàdete i ado,àfi doàoà ual
se àauto a a e teàe e adaàaà e epçãoàdeàla es.
. . .àE e adoàoàp azoàp e istoà oàite à . . àoàsiste aàa i àopo tu idadeàpa aà ueàa

li ita teàdaàofe taàdeà alo à aisà aixoàeàosàdasàofe tasà o àp eçosàat àdezàpo à e to
supe io esà uelaàpossa àofe ta àu àla eàfi alàeàfe hadoàe àat à i oà i utos,àoà ualàse
sigilosoàat àoàe e a e toàdesteàp azo.
. . . .àNãoàha e doàpeloà e osàt sàofe tasà asà o diç esàdefi idasà oàite à . . ,

pode ãoàasàli ita tesàdosà elho esàla es,à aào de àdeà lassifi ação,àat àoà xi oàdeàt s,
ofe e e àu àla eàfi alàeàfe hadoàe àat à i oà i utos,àoà ualàse àsigilosoàat ào
e e a e toàdesteàp azo.
. . .àáp sàoàt i oàdosàp azosàesta ele idos,àoàsiste aào de a àosàla esàsegu doàa

o de à es e teàdeà alo es.
. . . .àNãoàha e doàla eàfi alàeàfe hadoà lassifi adoà aàfo aàesta ele ida,àha e ào
ei í ioàdaàetapaàfe hada,àpa aà ueàasàde aisàli ita tes,àat àoà xi oàdeàt s,à aào de àde
lassifi ação,àpossa àofe ta àu àla eàfi alàeàfe hadoàe àat à i oà i utos,àoà ualàse
sigilosoàat àoàe e a e toàdesteàp azo.
. . .àPode àoàp egoei o,àauxiliadoàpelaàe uipeàdeàapoio,àjus fi ada e te,àad i àoà ei í io

daàetapaàfe hada,à asoà e hu aàli ita teà lassifi adaà aàetapaàdeàla eàfe hadoàate de à s
exig iasàdeàha ilitação.
àXà à“e àadotadoàpa aàoàe ioàdeàla esàoà odoàdeàdisputaà a e to ,àe à ueàasàli ita tes
ap ese ta ãoàla esàpú li osàeàsu essi os,à o àp o ogaç es.
. . .ààáàetapaàdeàla esàdaàsessãoàpú li aàte àdu açãoàdeàdezà i utosàe,àap sàisso,àse

p o ogadaàauto a a e teàpeloàsiste aà ua doàhou e àla eàofe tadoà osàúl osàdois
i utosàdoàpe íodoàdeàdu açãoàdaàsessãoàpú li a.
. . .àáàp o ogaçãoàauto aàdaàetapaàdeàla es,àdeà ueàt ataàoàite à . . àse àdeàdois
i utosàeào o e àsu essi a e teàse p eà ueàhou e àla esàe iadosà esseàpe íodoàde

p o ogação,ài lusi eà oà asoàdeàla esài te edi ios.
. . .àNãoàha e doà o osàla esà aàfo aàesta ele ida,àaàsessãoàpú li aàe e a -se-

auto a a e te.
. . .àE e adaàaàfaseà o pe aàse à ueàhajaàaàp o ogaçãoàauto aàpeloàsiste a,

pode àoàp egoei o,àassesso adoàpelaàe uipeàdeàapoio,àjus fi ada e te,àad i àoà ei í ioàda
sessãoàpú li aàdeàla es,àe àp olàdaà o se uçãoàdoà elho àp eço.

.
Oàp azoàpa aàoàli ita teàdete to àdaà elho àp opostaàe a i ha àp opostaà eade uadaàao
úl oàla eàofe tado,àe àfo atoàdigital,à iaàsiste a,à àdeà  vi te e uat o  ho as
o tadasàaàpa àdaàsoli itaçãoàdoàp egoei o.

.

Ha e doàaà e essidadeàdeàe ioàdeàdo u e tosàdeàha ilitaçãoà o ple e ta es,à e ess ios
à o fi açãoàda uelesàexigidosà esteàEditalàeàj àap ese tados,àoàli ita teàse à o o adoàa

e a i h -los,àe àfo atoàdigital,à iaàsiste a,à oàp azoàde  ua e ta e oito  ho as,àso
pe aàdeài a ilitação.

. . ., h  

h à ...

. . ., i i à ...

. . ., a
Co p o açãoàdeàap dãoàpa aàoàfo e i e toàdeà e sàe à a a te ís as,à ua dadesàe
p azosà o pa eisà o àoào jetoàdestaàli itação,àouà o àoàite àpe e te,àpo à eioàda
ap ese taçãoàdeàatestadosàfo e idosàpo àpessoasàju ídi asàdeàdi eitoàpú li oàouàp i ado.

. . , e ààXà àáàli ita teà ueàap ese ta àí di eàe o i oàigualàouài fe io àaà à u àe à ual ue àdos
í di esàdeàLi uidezàGe al,à“ol iaàGe alàeàLi uidezàCo e te,àde e à o p o a à ueàpossui
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apital so ial í i oà ãoài fe io àaà %à dezàpo à e to ààdoà alo àes adoàdaà o t ataçãoàou
ite àpe e te,àpo à eioàdeàBala çoàPat i o ialàeàde o st aç esà o t eisàdoàúl o
exe í io,àj àexigí eisàeàap ese tadosà aàfo aàdaàlei,à edadaàaàsuaàsu s tuiçãoàpo
ala etesàouà ala çosàp o is ios.
ààà àáàli ita teà ueàap ese ta àí di eàe o i oàigualàouài fe io àaà à u àe à ual ue àdos
í di esàdeàLi uidezàGe al,à“ol iaàGe alàeàLi uidezàCo e te,àde e à o p o a à ueàpossui
pat i ô io lí uido í i o ãoài fe io àaà ... %ààdoà alo àes adoàdaà o t ataçãoàouàite
pe e te,àpo à eioàdeàBala çoàPat i o ialàeàde o st aç esà o t eisàdoàúl oàexe í io,àj
exigí eisàeàap ese tadosà aàfo aàdaàlei,à edadaàaàsuaàsu s tuiçãoàpo à ala etesàou
ala çosàp o is ios.

à

.

Osàpedidosàdeàes la e i e tosàde e ãoàse àe iadosàaoàe de eçoàelet i oà pl@ssp.pi.go .
ouàpa aàoàe de eçoà si oàRuaàTe sa d o,àPaz,à ,àBai oàPiça a,àCEP.à - ,àTe esi a-PI
“e eta iaàdeà“egu a çaàPú li aàdoàEstadoàdoàPiauíàá/CàdaàCo issãoàPe a e teàde
Li itaç es,àse doà ueàaà espostaàse àdi ulgadaà oàsí oàelet i oà .li ita oes-e. o . ,à a
p gi aàdaà espe aàli itação.
à

. C piasàdosàpedidosàdeàes la e i e tosàse ãoàdispo i ilizadasà oàsí oà .li ita oes-
e. o . ,à aàp gi aàdaà espe aàli itação.

. Oàpedidoàdeài pug açãoàde e àse àe iadoàaoàe de eçoàelet i oà pl@ssp.pi.go . .

. OàP egoei oàdi ulga àoà esultadoàdaài pug açãoà oàsí oàelet i oà .li ita oes-e. o . ,
aàp gi aàdaà espe aàli itação.

.

àXà àÉà edadaàaàsu o t atação,à oàtodoàouàe àpa te,àdoào jetoà o t atado.
àààà à“e àpe i daàaàsu o t ataçãoàdeà____à%à _________àpo à e to àdoào jetoà o t atado,
aàfo aài di adaà oàTe oàdeàRefe ia,àse doà edadaàaàsu - ogaçãoà o pletaàouàda

pa elaàp i ipalàdaào igação.
. . .àáàsu o t ataçãoàdepe deàdeàauto izaçãoàp iaàdaàCo t ata te,àaà ue ài u e

a alia àseàaàsu o t atadaà u p eàosà e uisitosàdeà ualifi açãoàt i aà e ess iosàpa aàa
exe uçãoàdoào jeto.

. .à .àE à ual ue àhip teseàdeàsu o t atação,àpe a e eàaà espo sa ilidadeài teg alàda
Co t atadaàpelaàpe feitaàexe uçãoà o t atual,à a e do-lheà ealiza àaàsupe isãoàeà oo de ação
dasàa idadesàdaàsu o t atada,à e à o oà espo de àpe a teàaàCo t ata teàpeloà igo oso
u p i e toàdasào igaç esà o t atuaisà o espo de tesàaoào jetoàdaàsu o t atação.
à

.

Oàp ese teàeditalàpode àse à e adoà o s àsegui te s àe de eço s àelet i o s :
.li ita oes-e. o . ;àh p:// .ssp.pi.go . /li ita ao.php

Pode àta àse àe o t adoà aàsedeàdaàCo t ata te,à o fo eàe de eçoà o sta teà oàite
. àdestaàPa te Espe ífi a.

.

I teg a àesteàEdital,àeàdeleàfaze àpa teài teg a te,àal àdosàá exosà e io adosà aàPa te
Ge alàdesteàedital,àosàsegui tesàdo u e tos:

(...)

à
Te esi a,à àdeàfe e ei oàdeà .

 

Ma ia oàMa hadoàdeàOli ei a
P egoei oàdaà““P/PI

à
à
à
à

Ru e sàdaà“il aàPe ei a

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.ssp.pi.gov.br/licitacao.php
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“e et ioàdeà“egu a çaàPú li aàdoàPiauí

 

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àMARCIANO MACHADO DE OLIVEIRA - Mat . - ,
P egoei o a ,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàho ioàofi ialàdeàB asília,à o àfu da e toà o
Cap.àIII,àá t.à àdoàDe etoàEstadualà ºà . ,àdeà àdeàfe e ei oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àRUBEN“ DA “ILVA PEREIRA - Mat . - ,à“e etá io
de “egu a ça Pú li a do Estado do Piauí,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàho ioàofi ialàde
B asília,à o àfu da e toà oàCap.àIII,àá t.à àdoàDe etoàEstadualà ºà . ,àdeà àdeàfe e ei oàde

.

áàaute idadeàdesteàdo u e toàpodeàse à o fe idaà oàsite
h ps://sei.pi.go . /sei/ o t olado _exte o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_exte o= ,ài fo a doàoà digoà e ifi ado à
eàoà digoàCRCà CF E C.

à

Refe ê ia:àP o essoà ºà . / - “EIà ºà

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SECRETáRIáàDEàSEGURáNÇáàPÚBLICáàDOàESTáDOàDOàPIáUÍ
RuaàTe sa d oàPaz,à ,à-àBa i oàPiça a,àTe es i a/PI,àCEPà - à

Telefo e:à à - à-àh p:// .ssp.pi .go . /i dex.php
àà

EDITáLàNºàPEàNºà /SSP-PI/

P o essoà ºà . / -

TERMO DE REFERÊNCIA
JUSTIFICATIVAS E DESCRIÇÕES

 

. DO OBJETO
á e tu aà deà p o edi e toà li itat io,à isa doà à AQUISIÇÃO DEà PAPEL A  CAIXAS COM  DE)
RESMAS,à pa aà aà Sedeàdaà SSP,àDelega iaàGe al,à I s tutoà deàC i i alís a,à I s tutoà deàMedi i aà Legal,
Ce t aisàdeàFlag a tes,àDelega iasàEspe ializadasàeàDelega iasàdaàCapitalàeàI te io .

à

. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

. . AQUISIÇÃO DE PAPEL A , CAIXAS COM  DE)  RESMAS, Ap ese ta do as espe ifi ações
TÉCNICAS í i as a aixo:

CONSOLIDáÇÃOàDOSàLOTESàPáRáàLICITáÇÃO

LOTES OBJETO ESPECIFICáÇÕES QTE. VáLORà R$
MÉDIá

Caixaàdeàpapel
á à COTA

RESERVADA
PARA

ME/EPP/CC

Caixaà o à àu idadesàdeà es asàdeàpapelàsulfiteàá à g/ ².
Res aàdeàpapelàfo atoàá ,àpa oteà o à àfolhas,

di e s esà àxà à ,àsulfite,àg a atu aà g/ ²,à %
a o,àpa aàusoàdi e soàe ài p esso aàlase àouàjatoàdeà ta,

opiado aàouàdupli ado a.àE alage à o àp oteç o
ade uadaà o t aàu idade.

R$à . ,

Caixaàdeàpapel
á

CONCORRÊNCIA
AMPLA

Caixaà o à àu idadesàdeà es asàdeàpapelàsulfiteàá à g/ ².
Res aàdeàpapelàfo atoàá ,àpa oteà o à àfolhas,

di e s esà àxà à ,àsulfite,àg a atu aà g/ ²,à %
a o,àpa aàusoàdi e soàe ài p esso aàlase àouàjatoàdeà ta,

opiado aàouàdupli ado a.àE alage à o àp oteç o
ade uadaà o t aàu idade.

R$
. ,

VALOR TOTAL ESTIMADO . R$
. ,

 

CLÁUSULAS GERAIS
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. CLÁUSULA TERCEIRA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
. .àOàp azoàeàlo alàdeàe t egaàdoào jetoàseàe o t a àp e istosà aàPa te Espe ífi a.
. .à Osà e sà se oà e e idosà p o iso ia e teà oà p azoà p e istoà aàPa te Espe ífi a,à peloà espo s el

peloà a o pa ha e toà eà fis alizaç oà doà o t ato,à pa aà efeitoà deà poste io à e ifi aç oà deà sua
o fo idadeà o àasàespe ifi aç esà o sta tesà oàTe oàdeàRefe iaàeà aàp oposta.

. .àOsà e sàpode oàse à ejeitados,à oàtodoàouàe àpa te,à ua doàe àdesa o doà o àasàespe ifi aç es
o sta tesà oàTe oàdeàRefe iaàeà aàp oposta,àde e doàse àsu s tuídosà oàp azoàp e istoà aàPa te

Espe ífi a,à aà o ta à daà o fi aç oà daà o t atada,à sà suasà ustas,à se à p ejuízoà daà apli aç oà das
pe alidades.

. .àOsà e sàse oà e e idosàdefi i a e teà oàp azoàp e istoà aàPa te Espe ífi a,àap sàaà e ifi aç oàda
ualidadeàeà ua dadeàdoà ate ialàeà o se ue teàa eitaç oà edia teàte oà i u sta iado.

. . .àNaàhip teseàdeàoàte oà i u sta iadoàouàaà e ifi aç oàaà ueàseà efe eàoàsu ite àa te io àa go
oà se e ,à espe a e te,à la adoà ouà p o edidaà de t oà dosà p azosà fixados,à eputa -se- oà o o

ealizados,à desdeà ueà o u i adosà à ád i ist aç oà osà  ui ze  diasà a te io esà à exaust o,à dos
es os,àsituaç oà aà ualàse à espo sa ilizadoàoàfis alàouà o iss oà espo s elàpelaàfis alizaç o.

. .àOà e e i e toàp o is ioàouàdefi i oào o e à edia teàte oà i u sta iadoàouà e i o,à o fo e
defi idoà aàPa te Espe ífi a.
. .àNosàte osàdoàa t.à ,à§à º,àdaàLeià ºà . / ,àeàa t.à º,à º,àdoàDe etoàEstadualà ºà . / ,

oà e e i e toà p o is ioà ouà defi i oà deà ate ialà deà alo à supe io à aà R$à . , à oite taà ilà eais
se àfeitoàpo à o iss oàde,à oà í i o,à à t s à e os.

. .àOà e e i e toàp o is ioàouàdefi i oàdoào jetoà oàex luiàaà espo sa ilidadeàdaà o t atadaàpelos
p ejuízosà esulta tesàdaài o etaàexe uç oàdoà o t ato.

à

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
. .àOà alo àdoàTe oàdeàCo t atoàest àp e istoà aàPa te Espe ífi a.
. .àNoà alo àe à uest oàest oài luídasàtodasàasàdespesasào di iasàdi etasàeài di etasàde o e tesàda

exe uç oà o t atual,à i lusi eà t i utosà ouà i postos,à e a gosà so iais,à t a alhistas,à p e ide i ios,
fis aisà eà o e iaisà i ide tes,à taxaà deà ad i ist aç o,à f ete,à segu oà eà out osà e ess iosà ao
u p i e toài teg alàdoào jetoàdaà o t ataç o.

à

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
. .àOàpaga e toàse à ealizadoà oàp azoà xi oàdeàat à à t i ta àdias,à o tadosàaàpa àdaàdataàfi al

doàpe íodoàdeàadi ple e toàaà ueàseà efe i ,àat a sàdeào de à a ia,àpa aà ditoàe à a o,àag ia
eà o taà o e teài di adosàpeloà o t atado,àpode doàaàPa te Espe ífi aàdoàCo t atoàp e e àp azoài fe io .

. .à Osà paga e tosà de o e tesà deà despesasà ujosà alo esà oà ult apasse à oà li iteà deà ueà t ataà o
i isoà IIà doà a t.à à daà Leià . ,à deà ,à de e oà se à efetuadosà oà p azoà deà at à à i o à diasà úteis,
o tadosàdaàdataàdaàap ese taç oàdaàNotaàFis al,à osàte osàdoàa t.à º,à§à º,àdaàLeià ºà . ,àdeà .

. .à N oà se à auto izadoà paga e toà se à ueà oà fis alà doà o t atoà atesteà oà e e i e toà dosà e s
des itosà aà otaàfis alàap ese tada.

. .à Pa aà exe uç oàdoàpaga e toàdeà ueà t ataà estaàCl usula,à aà CONTRáTáDáàde e à faze à o sta à da
NotaàFis alà o espo de te,àe i daàse à asu a,àe à let aà e à legí elàe à o eàdaàCONTRáTáNTE,à ujo
CNPJà est à espe ifi adoà aà ualifi aç oà p ea ula à doà o t ato,à i fo a doà oà ú e oà deà suaà o ta
o e te,àoà o eàdoàBa oàeàaà espe aàág ia.

. .à Se à o side adaà dataà doà paga e toà oà diaà e à ueà o sta à o oà e i daà aà o de à a iaà pa a
paga e to.
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. .à Casoà aà CONTRáTáDáà sejaà opta teà peloà Siste aà I teg adoà deà Paga e toà deà I postosà e
Co t i uiç esà dasà Mi oe p esasà eà E p esasà deà Pe ue oà Po teà –à SIMPLES,à de e à ap ese ta ,
ju ta e teà o àaàNotaàFis al,àaàde idaà o p o aç o,àaàfi àdeàe ita àaà ete ç oà aàfo teàdosàt i utosàe
o t i uiç es,à o fo eàlegislaç oàe à igo .

. .à áà Notaà Fis alà o espo de teà de e à se à e t egue,à pelaà CONTRáTáDá,à di eta e teà aoà Fis alà do
Co t ato,à ueà so e teà atesta à aà a uisiç o/fo e i e toà doà o jetoà o esà deà efe iaà eà li e a à a
efe idaàNotaàFis alàpa aàpaga e to,à ua doà u p idas,àpelaà es a,àtodasàasà o diç esàpa tuadas.

. .à Ha e doà e oà aàNotaà Fis alà ouà i u st iaà ueà i peça à aà li uidaç oà daà despesa,à a uelaà se
de ol idaà aà CONTRáTáDá,à peloà Gesto à doà Co t atoà eà oà paga e toà fi a à pe de teà at à ueà se
p o ide ieàpelaàCONTRáTáDáàasà edidasàsa eado as.àNestaàhip tese,àoàp azoàpa aàpaga e toài i ia -
se- àap sàaà egula izaç oàdaàsituaç oàouà eap ese taç oàdoàdo u e toàfis alà oàa a eta doà ual ue

usàpa aàaàCo t ata te.

. .à Qua doà daà o o iaà deà e e tuaisà at asosà deà paga e toà p o o adosà ex lusi a e teà pela
ád i ist aç o,à oà alo à de idoà de e à se à a es idoà deà atualizaç oà fi a ei a,à eà suaà apu aç oà seà fa
desdeà aà dataà deà seuà e i e toà at à aà dataà doà efe oà paga e to,à e à ueà osà ju osà deà o aà se o
al uladosà à taxaàdeà , %à eioàpo à e to àaoà s,àouà %à seisàpo à e to àaoàa o,à edia teàapli aç o
dasàsegui tesàf ulas:

à

Ià=à TX/ /

EM=àIàxàNàxàVP,ào de:

Ià=àí di eàdeàatualizaç oàfi a ei a;

TXà=àPe e tualàdaàtaxaàdeàju osàdeà o aàa ual;

EMà=àE a gosàMo at ios;

Nà=àNú e oàdeàdiasàe t eàaàdataàp e istaàpa aàoàpaga e toàeàaàdoàefe oàpaga e to;

VPà=àValo àdaàpa elaàe àat aso

à

. .àáàatualizaç oàs àse àde idaàe à asoàdeà o aài put elàex lusi a e teàaoà o t ata te.

. .à Pa aà fi sà deà paga e to,à aà Co t atadaà de e à ap ese ta à osà segui tesà do u e tos,à o fo e
De etoàEstadualà . / ,àa ts.à ºàeà º:

a àP o aàdeà egula idadeà o àoàFu doàdeàGa a aàdoàTe poàdeàSe içoà–àFGTSà CRF,àfo e idoàpelaàCaixa
E o i aàFede al .àSe àa eitoà e fi adoàdaà at izàe àsu s tuiç oàaoàdaàfilialàouà i e- e saà ua do,
o p o ada e te,àhou e àa e adaç oà e t alizada;

àP o aàdeà egula idadeàpa aà o àaàJus çaàdoàT a alhoàe i daàpeloàTSTà Ce d oàNega aàdeàd itos
T a alhistas ;

àP o aàdeà egula idadeàfis alàpe a teàaàFaze daàNa io al,à edia teàap ese taç oàdeà e d oàexpedida
o ju ta e teàpelaàSe eta iaàdaàRe eitaàFede alàdoàB asilà RFB àeàpelaàP o u ado ia-Ge alàdaàFaze da
Na io alà PGFN ,à efe e teàaà todosàosà ditosà t i ut iosà fede aisàeà àDí idaàá aàdaàU i oà DáU àpo
elasàad i ist ados,à i lusi eàa uelesà ela osà àSegu idadeàSo ial,à osà te osàdaàPo ta iaàCo ju taà º
. ,à deà / / ,à doà Se et ioà daà Re eitaà Fede alà doà B asilà eà daà P o u ado a-Ge alà daà Faze da

Na io al;

d àP o aàdeà egula idadeàpa aà o àaàFaze daàEstadualàeàMu i ipalàdoàdo i ílioàouàsedeàdoàli ita te,àou
out aàe ui ale te,à aàfo aàdaàlei.

à

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
. .à Osà p eçosà s oà fixosà eà i eajust eisà oà p azoà de u  a o o tadoà daà dataà li iteà pa aà a

ap ese taç oàdasàp opostas.



16/02/22, 11:16 SEI/GOV-PI - 3501133 - Edital

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4011884&infra_sistema=100000… 4/11

. . .à De t oà doà p azoà deà ig iaà doà o t atoà eà edia teà soli itaç oà daà o t atada,à osà p eços
o t atadosàpode oàsof e à eajusteàap sàoài te eg oàdeàu àa o,à o tadoàaàpa àdaàdataàli iteàpa aàa
ap ese taç oàdaàp oposta,àapli a do-seàoà í di eà IPCá-E,àsal oàseàout oàfo àdefi idoà aàPa te Espe ífi a
doàCo t ato.

. .àE e tuaisàalte aç esà o t atuaisà ege -se- oàpelaàdis ipli aàdoàa t.à àdaàLeià ºà . ,àdeà .

. .àáàCo t atadaà ào igadaàaàa eita ,à asà es asà o diç esà o t atuais,àosàa s i osàouàsup ess es
ueà seàfize e à e ess ios,à at àoà li iteàdeà %à i teàeà i oàpo à e to àdoà alo à i i ialà atualizadoàdo
o t ato.

. .à ásà sup ess esà esulta tesà deà a o doà ele adoà e t eà asà pa tesà Co t ata tesà pode oà ex ede à o
li iteàdeà %à i teàeà i oàpo à e to àdoà alo ài i ialàatualizadoàdoà o t ato.

à

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
. .à ásà despesasà de o e tesà destaà o t ataç oà est oà p og a adasà e à dotaç oà o ça e t iaà p p ia,

p e istaà oà o ça e toà doà Estadoà doà Piauí,à o fo eà lassifi aç oà des itaà aà Pa te Espe ífi aà do
o t ato.

à

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
. .à áà Pa te Espe ífi aà pode à p e e ,à e à o fo idadeà o à oà dispostoà oà Edital,à aà p estaç oà de

ga a aàpeloàli ita teà e edo .

. .à áà ga a aà p estadaà se à es tuídaà e/ouà li e adaà ap sà oà u p i e toà i teg alà deà todasà as
o igaç esà o t atuaisàe,à ua doàe àdi hei o,àse àatualizadaà o eta ia e te,à o fo eàdisp eàoà§à º,
doàa t.à ,àdaàLeiàFede alà ºà . / .

. .à áà oà p estaç oà deà ga a aà e ui aleà à e usaà i jus fi adaà pa aà aà o t ataç o,à a a te iza do
des u p i e toàtotalàdaào igaç oàassu ida,àfi a doàaàadjudi at iaàsujeitaà sàpe alidadesàlegal e te
esta ele idas,ài lusi eà ulta.

. .àNaào o iaàdeàa s i oà o t atualàdeà alo ,àde e àse àp estadaàga a aàp opo io alàaoà alo
a es ido,à asà es asà o diç esàesta ele idasà oàsu ite à . àdaàPa te Espe ífi aàdoà o t ato.

à

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9. S oào igaç esàdaà o t ata te:

1. àRe e e àoào jetoà oàp azoàeà o diç esàesta ele idasà oàCo t ato;

2. Ve ifi a à i u iosa e te,à oà p azoà fixado,à aà o fo idadeà dosà e sà e e idos
p o iso ia e teà o à asà espe ifi aç esà o sta tesà doà Editalà eà daà p oposta,à pa aà fi sà de
a eitaç oàeà e e i e toàdefi i o;

3. Co u i a à à Co t atada,à po à es ito,à so eà i pe feiç es,à falhasà ouà i egula idades
e ifi adasà oào jetoàfo e ido,àpa aà ueàsejaàsu s tuído,à epa adoàouà o igido;

4. á o pa ha à eà fis aliza à oà u p i e toà dasà o igaç esà daà Co t atada,à at a sà de
o iss o/se ido àespe ial e teàdesig ado;

5. Efetua à oà paga e toà à Co t atadaà oà alo à o espo de teà aoà fo e i e toà doà o jeto,à o
p azoàeàfo aàesta ele idosà oàEditalàeàseusàa exos;

9. áà ád i ist aç oà oà espo de à po à uais ue à o p o issosà assu idosà pelaà Co t atadaà o
te ei os,àai daà ueà i uladosà àexe uç oàdoàp ese teàTe oàdeàCo t ato,à e à o oàpo à ual ue
da oà ausadoàaàte ei osàe àde o iaàdeàatoàdaàCo t atada,àdeàseusàe p egados,àp epostosàou
su o di ados.
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. .àásào igaç esàge aisàele adasà estaà l usulaàso a -seà uelasàde o e tesàdasàpe ulia idadesàda
o t ataç o,àasà uaisàest oàp e istasà aàPa te Espe ífi a.
à

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
. .à áà Co t atadaà de eà u p i à todasà asà o igaç esà o sta tesà oà Co t atoà eà aà suaà p oposta,

assu i doàex lusi a e teàosà is osàeàasàdespesasàde o e tesàdaà oaàeàpe feitaàexe uç oàdoào jetoàe,
ai da:

. . .à Efetua à aà e t egaà doà o jetoà e à pe feitasà o diç es,à o fo eà espe ifi aç es,à p azoà eà lo al
o sta tesà oà Co t ato,à a o pa hadoà daà espe aà otaà fis al,à aà ualà o sta oà asà i di aç es
efe e tesàaà a a,àfa i a te,à odelo,àp o ed iaàeàp azoàdeàga a aàouà alidade.

. . . .à ásà i di aç esà efe e tesà aoà o jetoà de e oà se à a uelasà exigidasà oà Edital.à áà ga a aà da
ualidadeà ouà p azoà deà alidade à doà o jetoà de eà gua da à o fo idadeà o à oà p azoà deà ga a aà ou
alidadeàexigidoà oàeditalàouà o àa ueleàofe tadoàpeloàli ita teà aàp oposta,àseàfo àoà aso.

. . . .àOào jetoàde eàesta àa o pa hadoàdosàite sàp e istosà aàPa te Espe ífi a.

. . .àRespo sa iliza -seàpelosà í iosàeàda osàde o e tesàdoào jeto,àdeàa o doà o àosàa gosà ,à àe
àaà ,àdoàC digoàdeàDefesaàdoàCo su ido à Leià ºà . ,àdeà ;

. . .àSu s tui ,à epa a àouà o igi ,à sàsuasàexpe sas,à oàp azoàfixadoà aàPa te Espe ífi a,àoào jetoà o
a a iasàouàdefeitos;

. . .àCo u i a à àCo t ata te,à oàp azoàp e istoà aàPa te Espe ífi a,àosà o osà ueài possi ilite ào
u p i e toàdoàp azoàp e isto,à o àaàde idaà o p o aç o;

. . .àMa te ,àdu a teàtodaàaàexe uç oàdoà o t ato,àe à o pa ilidadeà o àasào igaç esàassu idas,
todasàasà o diç esàdeàha ilitaç oàeà ualifi aç oàexigidasà aàli itaç o;

. . .àI di a àp epostoàpa aà ep ese t -laàdu a teàaàexe uç oàdoà o t ato.

. . .à á ata à todasà asà o ie taç esà daà CONTRáTáNTE,à sujeita do-seà à aisà a plaà eà i est ita
fis alizaç o,àp esta doàtodosàosàes la e i e tosàsoli itadosàeàate de doà sà e la aç esàfo uladas.

. .àásào igaç esàge aisàele adasà estaà l usulaàso a -seà uelasàde o e tesàdasàpe ulia idades
daà o t ataç o,àasà uaisàest oàp e istasà aàPa te Espe ífi a.
à

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALI)AÇÃO
. .à Nosà te osà doà a t.à à Leià ºà . ,à deà ,à se à desig adoà ep ese ta teà pa aà a o pa ha à e

fis aliza à aà e t egaà dosà e s,à a ota doà e à egist oà p p ioà todasà asà o o iasà ela io adasà o à a
exe uç oàeàdete i a doàoà ueàfo à e ess ioà à egula izaç oàdeàfalhasàouàdefeitosào se ados.

. . .àOà e e i e toàdeà ate ialà deà alo à supe io à aàR$à . , à oite taà ilà eais à se à o fiadoàa
u aà o iss oàde,à oà í i o,à à t s à e os,àdesig adosàpelaàauto idadeà o pete te.

. .à áà fis alizaç oà deà ueà t ataà esteà ite à oà ex luià e à eduzà aà espo sa ilidadeà daà Co t atada,
i lusi eàpe a teàte ei os,àpo à ual ue ài egula idade,àai daà ueà esulta teàdeài pe feiç esàt i asàou
í iosà edi it ios,àe,à aào o iaàdesta,à oà i pli aàe à o espo sa ilidadeàdaàád i ist aç oàouàde
seusàage tesàeàp epostos,àdeà o fo idadeà o àoàa t.à àdaàLeià ºà . ,àdeà .

. .àOà ep ese ta teàdaàád i ist aç oàa ota àe à egist oàp p ioà todasà asào o iasà ela io adas
o à aà exe uç oà doà o t ato,à i di a doà dia,à sà eà a o,à e à o oà oà o eà dosà fu io ios
e e tual e teà e ol idos,à dete i a doà oà ueà fo à e ess ioà à egula izaç oà dasà falhasà ouà defeitos
o se adosàeàe a i ha doàosàapo ta e tosà àauto idadeà o pete teàpa aàasàp o id iasà a í eis.

. .à áà e p esaà e edo aà doà e ta eà de e à da à ga a aà doà fa i a teà o fo eà p e istoà aàPa te
Espe ífi a.
à
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
. .à ásà pe alidadesà ad i ist a asà apli eisà à Co t atada,à po à i adi pl ia,à est oà p e istasà os

a gosà ,à ,à àeàseusàpa g afos,àtodosàdaàLeià o.à . / ,àeàa t.à ºàdaàLeià . / ,àse àp ejuízo
dasàsa ç esàp e istasà oàCo t ato.

. . .à áà Pa te Espe ífi a desteà Te oà deà Refe iaà pode à p e e à out asà faltasà eà sa ç esà ao
Co t atado,àdeàa o doà o àasàpe ulia idadesàdoào jeto.

. .à Co fo eà a t.à ºà daà Leià . . / ,à o eteà i f aç oà ad i ist a aà a ueleà ue,à o o ado
de t oàdoàp azoàdeà alidadeàdeàsuaàp oposta,à oàassi a àoà o t atoàouàataàdeà egist oàdeàp eços,àdeixa
deàe t ega àdo u e taç oàexigidaà oàedital,àap ese ta àdo u e taç oàfalsa,àe seja àoà eta da e toàda
exe uç oàdeàseuào jeto,à oà a e àaàp oposta,àfalha àouàf auda à aàexe uç oàdoà o t ato,à o po ta -
seàdeà odoài id eo,àfize àde la aç oàfalsaàouà o ete àf audeàfis al.

. . .àOà li ita teàouà adjudi at ioà ueà o ete à ual ue àdasà i f aç esàdis i i adasà oà su ite à .
fi a àsujeito,àse àp ejuízoàdaà espo sa ilidadeà i ilàeà i i al,à sàsegui tesàsa ç es:

a àMultaà deà %à dezà po à e to à so eà oà alo à es adoà do s à ite s à p ejudi ado s à pelaà o dutaà do
li ita te;

àI pedi e toàdeàli ita àeàdeà o t ata à o àoàEstadoàdoàPiauíàeàdes ede ia e toà oàCáDUF/PI,àpelo
p azoàdeàat à i oàa os.

. .àMULTá

a   áà ultaàdeà o aàaàse àapli adaàpo àat asoài jus fi adoà aàexe uç oàdoà o t atoàse à al uladaàso e
oà alo àdosà e sà oà fo e idos,à o pe doàsuaàapli aç oàaoà tula àdoà g oà o t ata te,ào se a do
osàsegui tesàpe e tuais:

a. àdeà , %à t sàd i osàpo à e to ,àpo àdiaàdeàat asoàat àoàli iteà o espo de teàaà à ui ze àdias;àe

a. àdeà , %à i oàd i osàpo à e to ,àpo àdiaàdeàat asoàaàpa àdoà ºà d i oàsexto àdia,àat àoàli ite
o espo de teàaà à t i ta àdias;àe

a.  deà , %à u à po à e to ,à po à diaà deà at asoà aà pa à doà ºà t ig si oà p i ei o à dia,à at à oà li ite
o espo de teà aà à sesse ta à dias,à fi doà oà ualà aà Co t ata teà es i di à oà o t atoà o espo de te,
apli a do-seà àCo t atadaàasàde aisàsa ç esàp e istasà aàLeià ºà . / .

. Se à apli adaà ultaà deà , %à u à eà eioà po à e to à so eà oà alo à daà o t ataç o,à ua doà a
Co t atada:

. àP esta à i fo aç esà i exatasàouào sta ula àoàa essoà àfis alizaç oàdaà o t ata teà oà u p i e to
deàsuasàa idades;

. àDesate de à sàdete i aç esàdaàfis alizaç oàdaà o t ata te;àe

. à Co ete à ual ue à i f aç oà sà o asà legaisà fede ais,à estaduaisà eà u i ipais,à espo de doà ai da
pelasà ultasàapli adasàpelosà g osà o pete tesàe à az oàdaài f aç oà o e da.

 Se àapli adaà ultaàdeà %à doisàpo à e to àso eàoà alo àdaà o t ataç oà ua doàaàCo t atada:

. àN oà i i ia ,àouà e usa -seàaàexe uta àaà o eç oàdeà ual ue àatoà ue,àpo à i p ud ia,à eglig ia
i pe í iaà doloà ouà à f ,à e haà aà ausa à da osà à Co t ata teà ouà aà te ei os,à i depe de te e teà da
o igaç oàdaàCo t atadaàe à epa a àosàda osà ausados;

. àP a a àpo àaç oàouào iss o,à ual ue àatoà ue,àpo ài p ud ia,à eglig ia,ài pe í ia,àdoloàouà
f ,à e haàaà ausa àda osà àCo t ata teàouàaàte ei os,à i depe de te e teàdaào igaç oàdaàCo t atada
e à epa a àosàda osà ausados.

. .àáDVERTÊNCIá

a àáàapli aç oàdaàpe alidadeàdeàad e t iaàse àefetuadaà osàsegui tesà asos:

a. à à à Des u p i e toà dasà o igaç esà assu idasà o t atual e teà ouà asà li itaç es,à desdeà ue
a a ete àpe ue oàp ejuízoàaoàEstadoàdoàPiauí,ài depe de te e teàdaàapli aç oàdeà ultaà o at iaàou
deài exe uç oà o t atual,àeàdoàde e àdeà essa i àoàp ejuízo;
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a. à Exe uç oà i sa sfat iaà doà o jetoà o t atado,à desdeà ueà aà suaà g a idadeà oà e o e deà o
e uad a e toà osà asosàdeàsuspe s oàte po iaàouàde la aç oàdeài ido eidade;

a.  Out asào o iasà ueàpossa àa a eta àpe ue osàt a sto osàaoàdese ol i e toàdasàa idades
daà o t ata te,à desdeà ueà oà seja à passí eisà deà apli aç oà dasà sa ç esà deà suspe s oà te po iaà e
de la aç oàdeài ido eidade.

. .àSUSPENSÃOàTEMPORãRIáàDOàDIREITOàDEàLICITáRàEàCONTRáTáRàCOMàáàáDMINISTRáÇÃO

 a àáàsuspe s oàdoàdi eitoàdeàli ita àeà o t ata à o àoàEstadoàdoàPiauíàpodeàse àapli adaàaosàli ita tesàe
o t atadosà ujosà i adi ple e tosà ulpososàp ejudi a e àoàp o edi e toà li itat ioàouàaàexe uç oàdo
o t ato,à po à fatosà g a es,à a e doà defesaà p ia,à oà p azoà deà à i o à diasà úteisà daà dataà do
e e i e toàdaài aç o;

 à áà pe alidadeàdeà suspe s oà te po iaàdoàdi eitoàdeà li ita à eà o t ata à o àoà EstadoàdoàPiauíà se
apli adaà osàsegui tesàp azosàeàsituaç es:

 . àPo à à seis à esesà osàsegui tesà asos:

. . à át asoà oà u p i e toà dasà o igaç esà assu idasà o t atual e teà eà aà li itaç oà ueà te ha
a a etadoàp ejuízosàsig ifi a osàpa aàoàEstadoàdoàPiauí;

. à Exe uç oà i sa sfat iaà doà o jetoà desteà ajuste,à seà a tesà e à ha idoà apli aç oà daà sa ç oà de
ad e t ia.

. àPo àu àa o:

. . à Qua doà aà o t atadaà seà e usa à aà assi a à oà o t atoà de t oà doà p azoà esta ele idoà pela
o t ata te.

. àPo à à dois àa os,à ua doàaà o t atada:

. . àN oà o lui àosàfo e i e tosà o t atados;

. .  Fo e e à e sà e à desa o doà o à asà espe ifi aç esà ouà o à ual ue à out aà i egula idade,
o t a ia doà oà dispostoà oà editalà deà li itaç o,à oà efetua doà suaà su s tuiç oà ouà o eç oà oà p azo
dete i adoàpelaà o t ata te;

. . àCo ete à uais ue àout asài egula idadesà ueàa a ete àp ejuízosàaoàEstado,àe seja doàaà es is o
doà o t atoàouàf ust aç oàdoàp o essoàli itat io;

. . àP a a àatosàilí itos,à isa doàaàf ust a àosào je osàdaàli itaç o;

. . àDe o st a à oàpossui à ido eidadeàpa aà li ita àeà o t ata à o àoàEstadoàdoàPiauí,àe à i tudeàde
atosàilí itosàp a ados;

. . àRep oduzi ,àdi ulga àouàu liza ,àe à e e ioàp p ioàouàdeàte ei os,à uais ue ài fo aç esàdeà ue
seusàe p egadosà te ha à o he i e toàe à az oàdaàexe uç oàdoà o t ato,à se à o se e toàp io
daà o t ata te.

. .àDECLáRáÇÃOàDEàINIDONEIDáDEàPáRáàLICITáRàEàCONTRáTáRàCOMàáàáDMINISTRáÇÃOàPÚBLICá

a à áà de la aç oà deà i ido eidadeà se à p opostaà peloà age teà espo s elà peloà a o pa ha e toà da
exe uç oà o t atualà seà o statadaà aà -f ,à aç oà ali iosaà eà p e editadaà e à p ejuízoà doà Estadoà do
Piauí,àe id iaàdeàatuaç oà o ài te essesàes usosàouà ei id iaàdeàfaltasà ueàa a ete àp ejuízosàao
EstadoàdoàPiauíàouàapli aç esàsu essi asàdeàout asàsa ç esàad i ist a as.

àáàde la aç oàdeà i ido eidadeà i pli aàp oi iç oàdeà li ita àouà o t ata à o àaàád i ist aç oàPú li a,
e ua toà pe du a e à osà o osà dete i a tesà daà pu iç oà ouà at à ueà sejaà p o o idaà aà ea ilitaç o,
pe a teàaàauto idadeà ueàapli ouàaàpe alidade,àap sà essa idosàosàp ejuízosàeàde o idoàoàp azoàdeà
dois àa os.

àáàde la aç oàdeài ido eidadeàpa aàli ita àeà o t ata à o àtodaàaàád i ist aç oàPú li aàse àapli adaà
o t atadaà osà asosàe à ue:

. àte haàsof idoà o de aç oàdefi i aàpo àp a a ,àpo à eiosàdolosos,àf audeàfis alà oà e olhi e toàde
uais ue àt i utos;
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. àp a a àatosàilí itos,à isa doàaàf ust a àosào je osàdaàli itaç o;

. àde o st a à oàpossui àido eidadeàpa aàli ita àeà o t ata à o àoàEstadoàdoàPiauí,àe à i tudeàdeàatos
ilí itosàp a ados;

. à ep oduzi ,à di ulga àouàu liza à e à e e ioàp p ioàouàdeà te ei os,à uais ue à i fo aç esàdeà ue
seusà e p egadosà te ha à doà o he i e toà e à az oà deà exe uç oà doà o t ato,à se à o se e to
p ioàdaà o t ata te,àe à asoàdeà ei id ia;

. à ap ese ta à ual ue à do u e toà falso,à ouà falsifi adoà oà todoà ouà e à pa te,à o à oà o je oà de
pa ipa àdaàli itaç o,àouà oà u soàdaà elaç oà o t atual;

. àp a a àfatoà apituladoà o oà i eàpelaàLeià . / .

d à I depe de te e teàdasà sa ç esàaà ueàseà efe e àosà su ite sàa te io es,àaàCo t atadaàest à sujeita
aoà paga e toà deà i de izaç oà po à pe dasà eà da os,à pode doà ai daà aà ad i ist aç oà p opo à ueà seja
espo sa ilizada:

d. à i il e te,à osàte osàdoàC digoàCi il;

d. àpe a teàosà g osài u idosàdeàfis alizaç oàdasàa idadesà o t atadasàouàdoàexe í ioàp ofissio al
aàelasàpe e tes;

d. à i i al e te,à aàfo aàdaàlegislaç oàpe e te.

. . Ne hu à paga e toà se à feitoà aoà fo e edo à dosà e sà ueà te haà sidoà ultado,à a tesà ueà tal
pe alidadeàsejaàdes o tadaàdeàseusàha e es.

. .àásà sa ç esà se oàapli adas,à deàa o doà o àaà Leià Estadualà ºà . / à eàDe etoàEstadualà º.

. / ,à pelaà Co t ata te,à fa ultadaà aà defesaà p iaà daà i te essada,à oà espe oà p o essoà o
p azoàdeà à i o àdiasàúteis,à o àex eç oàdaàde la aç oàdeài ido eidade,à ujoàp azoàdeàdefesaà àdeà
dez àdiasàdaàa e tu aàdeà ista,à o fo eà§à ºàdoàa t.à àdaàLeià º.à . / .

. . ásà ultasà ad i ist a asà p e istasà esteà i st u e toà oà t à a te à o pe sat ioà eà oà seu
paga e toà oàexi i àaàCo t atadaàdeà espo sa ilidadeàpo àpe dasàeàda osàde o e tesàdasài f aç es
o e das.

à

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
. .àOàp ese teàTe oàdeàCo t atoàpode àse à es i didoà asàhip tesesàp e istasà oàa t.à àdaàLeià º

. ,à deà ,à o à asà o se u iasà i di adasà oà a t.à à daà es aà Lei,à se à p ejuízoà dasà sa ç es
apli eis.

. .à Osà asosà deà es is oà o t atualà se oà fo al e teà o ados,à assegu a do-seà à Co t atadaà o
di eitoà àp iaàeàa plaàdefesa.

. .à áà es is oà po à oà u p i e toà deà l usulasà o t atuais,à espe ifi aç es,à p ojetosà ouà p azos
a a etaà asà segui tesà o se u ias,à se à p ejuízoà dasà sa ç esà p e istasà esteà o t atoà eà aà Leià º
. / :

. . .àássu ç oài ediataàdoào jetoàdoà o t ato,à oàestadoàeàlo alàe à ueàseàe o t a ,àpo àatoàp p io
daàád i ist aç o;

. . .à O upaç oà eà u lizaç oà doà lo al,à i stalaç es,à e uipa e tos,à ate ialà eà pessoalà e p egadosà a
exe uç oà doà o t ato,à e ess iosà à suaà o uidade,à aà fo aà doà i isoà Và doà a t.à à daà Leià º
. / ;

. . .àExe uç oàdaàga a aà o t atual,àpa aà essa i e toàdaàád i ist aç o,àeàdosà alo esàdasà ultas
eài de izaç esàaàelaàde idos;

. . .à Rete ç oà dosà ditosà de o e tesà doà o t atoà at à oà li iteà dosà p ejuízosà ausadosà
ád i ist aç o.

. .à Oà te oà deà es is oà se à p e edidoà deà Relat ioà i di a oà dosà segui tesà aspe tos,à o fo eà o
aso:
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. . .àBala çoàdosàe e tosà o t atuaisàj à u p idosàouàpa ial e teà u p idos;

. . .àRelaç oàdosàpaga e tosàj àefetuadosàeàai daàde idos;

. . .àI de izaç esàeà ultas.

à

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
. .à Osà asosà o issosà se oà de ididosà pelaà CONTRáTáNTE,à edia teà p iaà a ifestaç oà da

P o u ado ia-Ge alàdoàEstado,à segu doàasàdisposiç esà o dasà aà Leià ºà . / ,à aà Leià . / à e
de aisà o asà fede aisà eà estaduaisà deà li itaç esà eà o t atosà ad i ist a osà e,à su sidia ia e te,
segu doà asà disposiç esà o dasà aà Leià ºà . / à -à C digoà deà Defesaà doà Co su ido à -à eà o asà e
p i ípiosàge aisàdosà o t atos.

à

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA
. .à áà ig iaà eà alidadeà doà o t atoà de o e oà deà suaà assi atu a,à o fo eà p e istoà aà Pa te

Espe ífi a,à to a do-seà efi azà aà pa à daà pu li aç o,à e à ext ato,à aà I p e saà Ofi ial,à ueà se
p o ide iadaàpelaàCONTRáTáNTEà osàte osàdoàPa g afoàÚ i oàdoàá goà àdaàLeià ºà . / àeàsuas
alte aç es.

. .àáà ig iaàdoà o t atoàso e teàpode àse àp o ogadaà osàsegui tesà asos,à o fo eàa t.à ,à§à º,
daàLeià ºà . / ,àap sàaàoi aàdaàP o u ado ia-Ge alàdoàEstadoàdoàPiauí:

a àalte aç oàdoàp ojetoàouàespe ifi aç es,àpelaàád i ist aç o;

à supe e i iaà deà fatoà ex ep io alà ouà i p e isí el,à est a hoà à o tadeà dasà pa tes,à ueà alte e
fu da e tal e teàasà o diç esàdeàexe uç oàdoà o t ato;

à i te upç oàdaàexe uç oàdoà o t atoàouàdi i uiç oàdoà it oàdeàt a alhoàpo ào de àeà oài te esseàda
ád i ist aç o;

d àau e toàdasà ua dadesài i ial e teàp e istasà oà o t ato,à osàli itesàpe i dosàpo àestaàLei;

e ài pedi e toàdeàexe uç oàdoà o t atoàpo àfatoàouàatoàdeàte ei oà e o he idoàpelaàád i ist aç oàe
do u e toà o te po eoà àsuaào o ia;

f à o iss oà ouà at asoà deà p o id iasà aà a goà daà ád i ist aç o,à i lusi eà ua toà aosà paga e tos
p e istosà deà ueà esulte,à di eta e te,à i pedi e toà ouà eta da e toà aà exe uç oà doà o t ato,à se
p ejuízoàdasàsa ç esàlegaisàapli eisàaosà espo s eis.

à

PARTE ESPECÍFICA

 

ásà segui tesà i fo aç esà espe ífi asà de e oà o ple e ta ,à suple e ta à ouà odifi a à asà disposiç es
p ese tesà aà Pa teà Ge al.à Se p eà ueà o o aà o flito,à asà disposiç esà a uià o dasà p e ale e à so e
a uelas.

à

PARTE
GERAL DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA

.
P o essoàád i ist a o:à . / - .
Esp ie de Li itação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº /SSP-PI/

. O jeto:àAQUISIÇÃO DEàPAPEL A  CAIXAS COM  DE)  RESMAS , PARA SEDE DA SSP,
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DELEGACIA GERAL, INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA, INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL,
CENTRAIS DE FLAGRANTES, DELEGACIAS ESPECIALI)ADAS E DELEGACIAS DA CAPITAL E
INTERIOR.

. .

Oàp azoà deà e t egaà dosà e sà à deà  QUIN)E  DIAS,à o tados da e issão da O de  de
Fo e i e to,à e à e essaà ú i a,à oà segui teà e de eço:à SECRETáRIáà DEà SEGURáNÇá
PÚBLICáàDOàESTáDOàDOàPIáUÍ,àRuaàTe sa d oàPaz,à ,àBai oàPiça a,àCEP:àCEP:à .à -

,àTe esi a-PI.

.

à

àXà àOsà e sàse oà e e idosàp o iso ia e teà oàp azoàdeà  DE)  DIAS.
ààà àOà e e i e toàp o is ioàse àdispe sado,àte doàe à istaàt ata -seàdeàg e osàpe e í eis
eàali e taç oàp epa ada

. Oào jetoà ejeitadoàde e àse àsu s tuídoà oàp azoàdeà  DE)  DIAS.

. Osà e sà se oà e e idosà defi i a e teà oà p azoà deà  DE)  DIASà ap sà oà e e i e to
p o is io.

.

 (   ) O recebimento ocorrerá mediante Termo Circunstanciado, conforme art. 7º, § 2º, do Decreto
Estadual nº 15.093/2013.

àXà àOà e e i e toào o e à edia teà e i o,à o fo eàa t.à º,à§à º,àdoàDe etoàEstadualà º
. / .

. .

àXà àOàpaga e toàse à ealizadoà oàp azoà xi oàdeàat à  TRINTA  DIAS,à o tadosàaàpa
daàdataàfi alàdoàpe íodoàdeàadi ple e toàaà ueàseà efe i ,àat a sàdeào de à a ia,àpa a

ditoàe à a o,àag iaàeà o taà o e teài di adosàpeloà o t atado.

ààà àOàpaga e toàse à ealizadoàat a sàdeàCa taàdeà ditoà à istaàeài e og el.

. .

ásà despesasà de o e tesà destaà o t ataç oà est oà p og a adasà e à dotaç oà o ça e t ia
p p ia,àp e istaà oào ça e toàdoàEstadoàdoàPiauí,àpa aàoàexe í ioàdeà ,à aà lassifi aç o
a aixo:

Gest o/U idade:à

Fo te:à

P og a aàdeàT a alho:à . . .

Ele e toàdeàDespesa:à

à

. .

àXàà ààN oàse àexigidaàga a aàdeàexe uç oàdaà o t atada.

àà ààNoàp azoàdeà à dez àdiasàúteis,àp o og eisàpo àigualàpe íodo,àaà it ioàdaàCo t ata te,
o tadosà daà assi atu aà doà o t ato,à aà o t atadaà de e à p esta à ga a aà o t atual,
o espo de teà aà %à t sà po à e to à so eà oà alo à doà o t ato,à e à o fo idadeà o à o
dispostoà oàa t.à ,àdaàLeiàFede alà ºà . / ,à edadaà àp estaç oàdeàga a aàat a sàde
TítuloàdaàDí idaàág ia.

.
Se àp ejuízoàdasào igaç esàp e istasà aàPa te Ge al,às oàde e esàdaàCONTRáTáNTE:

à ...

. . . ...
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. . Oào jetoà o àa a iasàouàdefeitosàde e àse à su s tuído/ epa ado à oàp azoàdeà à dez àdias.

. . .
Co u i a à àCo t ata te,à oàp azoà xi oàdeà  vi te e uat o  ho as ueàa te edeàaàdata
daà e t ega,à osà o osà ueà i possi ilite à oà u p i e toà doà p azoà p e isto,à o à aà de ida
o p o aç o.

. .
Se àp ejuízoàdasào igaç esàp e istasà aàPa te Ge al,às oàde e esàdaàCONTRáTáDá:

...

. .

à à à à à áà e p esaà e edo aàdoà e ta eà de e àda à ga a aà doà fa i a teà deà oà í i oà
doze  eses,à aà o ta à daà dataà doà fo e i e toà eà e e i e toà defi i oà po à pa teà da
o t ata te.

àXàà àN oàseàapli aàaoà asoàaàexig iaàdeàga a aàdoàfa i a te.à

. .
Se à p ejuízoà dasà pe alidadesà p e istasà aà Pa te Ge al desteà Te oà deà Refe ia,à
CONTRáTáDáàpode oàse àapli adasàasàsegui tesàsa ç es:

...

. . Oàp azoàdeà ig iaàdoà o t atoàse àdeà UM  ANO,à o tadoàaàpa àdeàsuaàpu li aç oà a
i p e saàofi ial.

à

Te esi aà PI ,à àdeàfe e ei oàdeà .

 

Ma ia oàMa hadoàdeàOli ei a
P egoei oàdaàSSP/PI

à
à
à
à

Ru e sàdaàSil aàPe ei a
Se et ioàdeàSegu a çaàPú li aàdoàPiauí

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àMARCIANO MACHADO DE OLIVEIRA - Mat . - ,
P egoei o a ,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàho ioàofi ialàdeàB asília,à o àfu da e toà o
Cap.àIII,àá t.à àdoàDe etoàEstadualà ºà . ,àdeà àdeàfe e ei oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àRUBENS DA SILVA PEREIRA - Mat . - ,àSe etá io
de Segu a ça Pú li a do Estado do Piauí,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàho ioàofi ialàde
B asília,à o àfu da e toà oàCap.àIII,àá t.à àdoàDe etoàEstadualà ºà . ,àdeà àdeàfe e ei oàde

.

áàaute idadeàdesteàdo u e toàpodeàse à o fe idaà oàsite
h ps://sei.pi.go . /sei/ o t olado _exte o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_exte o= ,ài fo a doàoà digoà e ifi ado à
eàoà digoàCRCà B D.

à

Refe ia:àP o essoà ºà . / - SEIà ºà

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

